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PROPOSTA COMERCIAL 08022024

slPlA,/cr

MunicÍpio de Agrolândla/SC

APRESENTAÇÃO

A capacitação do SIPIA ao Conselho Tutelar é crucial por diversas razões.

Primeiramente, ela proporciona atualização sobre as práticas mais reeentes, garantindo

que a equipe esteja alinhada com as últimas tendências e re8ulamentações no campo

da proteção infantojuvenil.

Além disso, a capacÍtação fortalece as habilidades técnicas e interpessoais dos

membros do conselho, melhorando a eficÍência na identificação e intervenção em

situações de vulnerabilidade. lsso contribui diretamente para a melhoria da qualidade

do serviço prestado à comunidade.

Ao investir na capaeitaÇão, o Conselho Tutelar demonstra um eompromisso

contínuo com a excelência e aprimoramento, construindo uma base sólida para a

proteção dos direitos das crianças e adolescentes. Essa abordagem proaüva não apenas

eleva a reputação da instituição, mas também assegura que as práticas adotadas

estejam alinhadas com os padrões éticos e legais.

DETALHAMENTO DO PROCESSO

A metodologia para a eapacitação do SIPIA será realizada ao longo de 3 (três)

dias, incorporando uma abordagem presencial para oümizar a compreensão e a

interação.

r No primeiro dia, iniciaremos com uma introdução teórica, onde abordaremos

os conceitos fundamentais do sistema. Os participantes serão enga.iados em

palestras e discussões para compreenderem os princÍpios básicos.

r No segundo dia, daremos ênfase à aplicação práüca. Conduziremos ativídâdes

prátÍcas, onde cada conselheiro tutelar deverá estar conectado a um

computador com acesso à internet, permitindo que explorem o SIPIA CT em

um ambíente controlado. Será reservado espaço para perguntas e discussões,
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facilitando a troca de conhecimentos entre os participantes.

No terceiro dia, consolidaremos o aprendizado por meio de estudos de caso e

simulações. Os participantes terão a oportunidade de aplicar o conhecimento

adquirido em s.ítuações do mundo real, o que promoverá a retenção e a

aplicabilidade prática dos conceitos. Encerraremos com uma sessão de

feedback e esclarecimento de dúvidas para garantir uma compreensão

completa do conteúdo abordado.

INVESTIMENTO

A proposta que estamos oferecendo abrange todos os componentes fundamentais para

assegurar uma capacitação de alta qualidade, englobando um conteúdo programático

detalhado, uma metodologia didática e uma equipe altamente qualificada. O

investimento proposto é de RS7.300,00, valor que contempla todos os custos

associados à prestação de serviços pela nossa empresa.

PROGRAMAçÃO

Considerando que os conselheiros tutelares assumiram seus cargos neste mês, é crucial

capacitá-los neste estágio Ínicial para que se familiarizem e desenvolvam habilidades no

uso do sistema SlPlA. Propomos a realização de um curso de capacitação com duração

de três diag sendo dois dias no mês de maio e um dia podendo ser agendado paftt

setembro e/ou outubro. Essa abordagem garantirá uma integração eficaz e uma rápida

adaptação ao sistema, resultando na otímização do desempenho da equipe.
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ES'I'ADO DE SANTA CATARINA
NIUNICIPIO DE SCTIROEDER

( ()\ I tt.\'t ( )

Conrmto n". 0l/2023-ljl^
Tomada de Preços n". 0l/2023-FlA
Proccsso n'. 03/2023-Fl^

'Icnno dc cortrato quc cntrc si cclcbram o Municipio dc Schroedcr (SC). e a cmprcsa
DAIANE WOLF CONSULToRIA EM GESTÀo LTDÂ, tcndo por objelo contrataçào
dc cnrprcsa cspccializada cü Capaci(açiio Tócnica paÍa os/rs consclheiros(as) tulclaÍcs
titularcs c suplcnrcs dc Schrocder com mandâto dc 202,4 a 2028. do Municipal dc

Schroeder/SC.

Pek) presente iDstnnrerto co tratuâI, que firmanr o l\tUNlCíPlO Dt:, SCHROIIDER. inscrito no CNI'J sob o n"8.1.10?.491/0001-
09. com paço municipal na Rua Marechal Castclo lJrônco, n'. 3201. Municipio rlc Schrocdcr, Eslado dc Sanla Calatina, dorâvÂntc
dc[onrirada siúplcsnrcnlc CON]-RÁTANTl], ncslc âl() rcprcscnlado Pcltr Prcfcito Municipal. o Scnhor Lauro -fomczâk. no uso da

atriLruiç:io que lhc confcrc podcres. c do outro Iado. a cmprcsa D^l^Nli wOLl' C():{SULTORIA Elll CEST^O l,'I DA, inscritit
no CNPJ sob o n" 43.5(12 025/0001-91. estabclccidÀ nir Ruí Ponlc I'crrsil n"- 75. Bâirro Ccnlro, na cidadc de Schr{)cdor. Dslado dc

Sânta Catarina, CEP tt9.275-000, doravaúte denominâdâ simplesnrenlc de CON I RA'l ÀDA, neste alo represe,lladâ lcgalmcnte pcla

Scnhora Daianc Rcgina 
^zevedo 

Wolf. inscÍita no CPF sob o n'' 055.100.379-1t4. rcsolvsnl celcbÍaÍ o pÍescntc conlrâl(). dccorr.ntc
do pÍocesso dc licitâçào, modalidadc Tomada dc PÍcços n" 0l/2021 - FIA, rcSido pclâ Lei Fcdcral n'. 8.666,93 c suâs allcraçõcs
poslcri{)rcs, e nlcdiantc cláusulas c condiça)cs â scgüir cnunciadas:

('t,^tlsLlt,,\ PRtt\ll,ill{^ - l)() (}l}.,!l () D() ( ()N',t R^](). U t)US('Rl( ÀO:
l.l O objcto do prcscnlc contrato consiste na contratação dc cnrpresa cspccializada cm (aprcitaçào Tócnica parr osrrs

consclhciros(as) lulclarcs litulaÍcs e suplcntcs de SchÍocdcr conr nrandalo dc 2024 a 2028. do Municipal dc SchrocdcÍ/Sc, conlbnnc
vcIc('doía uc lirz c dcstc ('onlÍato. conro sc lrânscri(o fossc

CI,AUSUI,A SECUNDÁ _ DO PRA 7.O t)Ít ENl RE(;A n tX) t,(X'lt-
2.1. A CONTRATAD^ conlpronctc-sc, com Íclaçào ao drsposto rcslir cláusuln prinlcira, prcstnÍá o serviço sur l5 diâs apor n

cnrissÍio da ordcnr dc scr.viço com l)xlcineiâ Morâ l-ischer, dcvcndo scr'cxpcdi(la a notâ liscal.

( t..\lrstrt, \ l uR( t,]R.\ - t).\ t) I lt\t ]tN I \( \() ( ()\ I l{ t lt .\1.:
J.l. Fazcnr paÍlc dcslc contmlo, os seguintes docunrenlos, cujo lcor ó de conhecimento das parlcs contralantcs: Proposla da

CoÍrrarada, Edital dc Tomada de Prcços n" 0l /2023 - FI^. propostâ. I lomologaçào, além dâs nomras c instruçõcs lcgais vigcnlcs no

pais, que Ihe Íorem atincntcs.

su1.^
^RTÀ 

- DO V^t,Oti DO Co
4.1. O pÍeço do contrâlo tem conro ccrto c ajustrdo o valor global dâ proposla dc R§ ll-500,00 (oDze mil e quiohentos reâis)
correspondcnlc ao objcto tolal dcscrito e caractcrizado na cláusulô prirnciÍa do prescnlc irlslrumcnlo.

(.I,AUSULA O t)tN1'^ - DO t,^(;^NtENT():
5.1 () pàgamento sêrá efetuado Irtrâvés dâ Secrctari:r ]lullicipal de Gestâo e linânças da PrcÍeitur! Municipâl de Schrocdcr,
â cródilo do bcncÍiciário no prâzo de ató l5 (quinze) dirs corÍidos dâ drtâ dt âccitâçâo do scrriço, pcla CONTR^T^NTE.
asompânhâdo dos docunrentos Íiscais.
5.2 linr caso de dcvoluçào dc docümentaçào Iiscal para corrcçâo, o prazo pârâ paganrcnto IluiÍá â parlir de sua rcaprcscntaçào
5 3 Apresentâr Relatórios Técnicos dc Atividadcs "senranais; qui zcnâis; nlehsais" qüedevcm scr enca minhâdos j unto com â

ltolâ Íiscal do scrviço prcslado duranlc o lrânscur'so do Con(râ1o Íirmado.
5.4-- O paganrento scÍá efetuado tla conta bÂocáÍia cspccifiiada pclâ licitàntc na propostâ collcrcial. que devcrii scr expressa no
corpo da nota fiscal ou outro documento ânexo a esla.

Rua: Mârechal Castclo Branco, 32lll - Fone: (47) .l-lr{-6500 - CEP: 89275-000 - SCIIROEDl:R/SC
prcÍciturâfr)schrocdcr.sc.gor.br - hllp://www.schrocdcr.sc.So\.br

I I Ul\l Q rr) rl tJNl). t)l s('RI( 
^o

v^Lott R$
UN II ARIO

\'ALOR R$
I'OTÁI,

0t
(.APACI
rA( Ào

Conlratação de omprcsa cspc.cializada na prestaçào de serviços rlc
capacitaçâo tócnica pâra forlalcccr tcoÍicantnte c mobilizaÍ posturas
iodividuais c colcgiadas dos/as consclhciros/as tutclaÍcs dc SchrocdcÍ.
tendo cnr vista a Protcçào lntcg.rl de crianças c adolcsccnlcs em conjunto
conr o Sistcmâ dc Garanlias dc Dircilos locnl. (CONFORME TERMO DE
RI]FF]RÊNCIA)

I1.s00.00 I t.5i)0.1)0

\"\t.()R RS',t () l \l I t.500-00

I



XJT

dr
ESTADO DE SANI'A CA'I'ÁRINA
MUNICIPI0 DT] SCHROEDER

CLAUSULA SEXTA - DAs DEsPEsÂs E RECURSoS:
6.1. Os rccursos para atcndeÍ as despesas do ohjcto do prcscntc edital provirio da dotação orçâmentária do exercicio. fontcr I - 2062
(3.3.90.39 - Rcc. 2.500.9022).

cl,^tJslll,A sE'I tM^ - DAs l\ltll_1"\s u t'EN.\ Lt t) \t)r:s:
7.1, Pclo niio cunrprilrlento das condiçõcs cstabclccidas no prcscnlc conlrnto. a Co0lratada fica sujcita, a critério da 

^dr)rinistrâçijo 
e.

gârantida â dcfcsa próviâ. às penalidades prcvistas no aí. 87, incisos c parágratbs, da Lei Federal n'. 8.666/93.
P.rágr.Ío primeiro - Pela falta injustillcada do fomccirncn() do objclo. ficará a Contrarada sujcita a multa dc 2oÁ (dois por ccnk))
ao dia sobrc o valoÍ totâl da obrigaçào.
ParágraÍo segundo - Sc a lalta do objcto for supcrior a l0 (dcz) dias. a múlla scÍá c dobro.
PaÍágÍâÍo tcÍcciro - Pelâ inexecuçào total ou parcial do contralo. Administração poderá, garantida dcfcsa prévia, aplicar à

Conlralada as sânções previslâs nos incisos l. Ill e lV do âíigo 87 da Lei fedeÍal que rege este inslrumento e multa de 20% (vintc
POÍ Ccnto) SObrC o vAlor lotal contratado.
PatágÍaÍo quaÍto - Ocorrcndo nruhâs. cstas sào anlônonlâs c n aplicaçio dc unra nào cxclui a oulra.
ParágíaÍo quinto - A aplicaçâo da multa fica condicionada à pÍóvia dcfesa da Contratada. quc dcvcÍá scr apresentada no prazo dc l0
(dcz) diâs úlcis. corlados da respcctiva notificação.

( t.AlI t' l_.\ ol l \\',\ - l).\ F()R(',\ t\L\toR
ll. l No caso dc impossihilida(lc rlc cumprimcnto por panc dn CONI R^TADA do prcvisto rcstc conlralo. dcvido à lorçí rnillor'.

lalo ao CON I'RATANTE c ÍaliÍicâr poÍ escrito cnr atc 05 (cinco) dias cssa cornunrcâçâo, dcscrcvcndo âs ocoÍÍôncirs.
l'ârÁ8râfo primciro - Às obrigaçõcs coútràluais da CON] RA'I^DÂ scrào suspcnsas cnquanto pcrdurar a situação.
PrrágrrÍo scguldo - O CONTR^T^NTII c â CONTI<A t,^t)^. rccilrocarllcntc niio scrão rcsponsávcis. por atrÍrsos tlc qualqLrcr
ll lu,c/.r. r,irusrJu\ nor nroli!os d\..[or\u nurur.

( t.^t rst [.^ N()NA _ I)A RESCISÃO:
9.1 A rcscisâo contraruâl podcrá scr:
9.1.1 - Dctcrnrinada por a(o unilateral e cscritâ da Adlniuistraçio. nos câsos c[umcrados nos incisos I a XII c XVII do artigo 7Ít da
Lei í'. 8.666/9J c suâs altcraçôcs posteÍiores;
9.1.2 - Â incxccuçào totâl ou parcial do prescnte ens(ja sua rescisão pr:la Adnlinistrâção, corn as conseqüências pÍcvistas nos itcns
I l.l a I l.l.-3 dcsre Edirâl:
9.1.1 - AÍligávcl, por acordo cDlre as parlcs, nrcdiante auloÍização cscrila c fundanrenlada da autoridadc competcntc, rcduzida a

lcnno no proccsso licitatório, desde quc haja convcniência da 
^dnriristraçâo;9.1.,1 - Em caso dc rcscisão pÍevislâ nos incisos XII a XVII do arligo 78 da Lci n". 8.66ó193 e suâs âlteíâçôes poslcrioÍcs, scm que

haja cttlpa da pnrporrc[tc vcnccdom, scrá cslâ rcssarcida dos Frrcj!íz)s Ícgulamcnlares comprovados, quando os houvcr sofrido-

CI,ÁUSUI,A Dí]CIM,T _ DAs ()BRÍGAcoEs DA EMPRE§Á vENc]:I)oRA:
10.1. A cmprcsa vcnccdorâ obriga-se a:
l0.l . I - 

^ceitar 
acréscirtos ou supressõcs quc o M UN lCí PIO solicilaÍ. até o limile pemritido pelo parágrafo l " do aíi8o ó5 da Lci

nu. R.íiôô/91 c suas altcÍaçôcs poslcriorcs;
10.1,: - Rcspondcr por todos os ônus c obrigaçires conccrncÍlcs á lçgislação fiscal. social e tributáriâ. benr como pclos darros c
prcjuizos que a qualqueÍ litulo causar á Prefcirura Municipâl dc SchÍocdcr c/ou a tcrceiros, cm decorrência do objcto destr liciraçào,
tcspondcndo por si c scus succs§orcs.
l0.l.J Contralada prcslará o serviÇo cm 15 dirs âpós cnrissio da ortlcm dc scNiço com Dulcineia Merâ Fischer, dsvcndo scr
cxpcdida a nota íiscal.
10.1.4- RcspoDdcr por lodos os ônus c obrigaçôes conccmc lcs à lcgislaçào social. trabalhista, previdenciária, tributáriâ, fiscal,
sccuritária. conrcrcial. civil e crirninal. quc sc rclacionem dircta ou indirctanrcnlc coDr os scrviços, inclusivc no tocantc aos scus
cmprcsados c pÍepostos.
10.1.5 - MÂrllcÍ. durârrts toda a cxccuçâo do contralo e cnr conrpatibilidadc conr irs obrigaçôcs assumidas. todas as condiçôcs do
hâbilitação exigidâs no âto convocatório.
10.1.6 - Prcslar lodos os esclârccimcntos que forcm solicitados pclo Co tÍatantc, obrigando-sc a âtcndcr de imcdiato lodas ís
rcclamaçôes a rcspcilo da qualidadc das obras c scrviços cxccutadosl
10.1.7 - Pcnlitir o livrc accsso da FISCALIZAÇÀO da Prcfcitura Municipal dc Schroeder ao local dos scrviços, acalando ordc[s,
sugcslôcs c dclcnninaÇões âdotadas.

IRA - DoS I)I RÍ] ]t 
' 
)BRI ()

I l.l. Rcservar-sc do direilo de Íejeitar as propostâs qúejulgar contrárias aos scus inteÍcsses. anular ou revogar enr todo ou cm paíc a

Í,Ícscnrc licitaçào.

Rua: MaÍechal Crstelo Branco, J20l - 1-one: (47) f3?4-6500 - CEP: t9275-000 - SCIIROEDúlR/SC
prefeiturâ@schroedcr.sc.gov.br - hltp://www'schroedêÍ.sc.gov.br
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ES'TADO DE SAN'I'A CATARINA
MUNICIPIO DI.] SCHROEDER

I 1.2. Efetuar os pa8âmentos de acordo com o espcciíicado no item t'5" do edital
I1.3. Exigir que a CONTRATADA cümpÍa com o exposto ncstc cdital.

CLAUSULA DÉCIMA SEcI,JNDA . DAs t,IsPosIcÕE§ FINAIs:
12.1. Estc coDlrato c o Fldilâl dc Tonladâ dc prcços n". 0l/202J - FIA c scus ancxos srio conrplementarcs crtra si. qualqucr dclalhc
nrencionado nunr e omitido no outro será considcrndo cspecilicado c vílido.

CI-AÍtSUt-^ I)ÍtCt lrÁ l{('}:lR,\ - D() } ()R()
13.1. 

^s 
pârtcs contralantcs clcgcD o Foro da Comarca dc Cuararnirim. corn renúncia dc qualqucr outro. por mais privilcgiado quc

seja, para dirimir qucstôcs rcsultantcs da ou rclativas à âplrcaçào dcstc Conlrato ou exccuçâo do ajustc, nâo rcsolvidos na csfcra
adnrinistrativa.

( 1.Átisut.,\ l)ÍtctNt.\ OUAR't 
^ 

DÀ \'t(;ÍtN( t,\:
14.1. O objcto dcsdc conlÍato tcm vigênciâ âló 3l de dezcmbro dc 2023

E, por cslarcnr acoldes, dcclalam âs paícs accitarcm todas as disposiçõcs eslabelccidas nas cláusulâs do prcscntc CONTRATO, bcm
conro obscrvrÍ fichncntc outÍas disposiçôes lcgôis c rcgrlanrenlÂrcs pcíiDcntcs. fimrândo-o cnr 02 (duas) vias ds igual teor c fonna.

Schrocdcr/SC. 0l de novcurb«r dc 2023

CONTRATADÀ:
gub

Oô.uhenro r!t$rdô d.atrâh.nr.

o tÁx€ Rferú 
^zavE@ 

wotr
Dàrá:06âl/2or303.7.r o30ô
và irlqUe .ô h$pr //varrd.r.iú.gov.b,

c()NtR^lÂNtE:

DAIÁNC W()LF CONSUI.'t'ORI^ EM GES'[ÀO t,] D^
llâiânc Rcginâ 

^zcvedo 
\\'olÍ

CPF n" 055.300.179-l{{

t\ÍuN rcíPr() r)D scltR()EDUR
Lâuro'lirncrâk

I'rcl.il(, lUuDicip l

2'
Nonle: Valquiriâ llcidom lling
CPF n". 690.419.019-68

TESTEMUNIIAS:
l"
Nonrc: Danicla Samulcscki
CPF n'.053.150.?39-18

Rra: Mârechâl Câstêlo Brânco, J20l - I.'one: (47) ll7{-6500 - CEP: 89275-(100 - SCtlROlll)DR/SC
prefcitura(4schrocdcr.sc.gov.br - hllp://www.schrocdcr.sc.gov.br



AUTORIZAÇÂO DE FORNECIUENTO

Nr.:3050/2023
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICíPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MAROUARDT, 1 1 'l 1 , BARRA DO RIO MOLHA. JaÍaguá do
Sul - SC
CEP: 89259-565 CNPJ: 83.102.459/0001-23 Telefone: (47) 2106'8000
E-mail: Site: www jaraguadosul.sc.gov.br

Processo Administrativo

Data do PÍocesso:

Conlrato:

Data da ContrataÇào:

Data da Solicitaçáo:

Sequencial do Contrato:

Nô Solicilaçâo Compra

ta de HomologaÇáo

224

N/A

N/A

N/A

3809

Sam term

01t06t202

01lo6t202

Pá tna: l/1

Fornecedor: DAIANE WOLF CONSULTORIA EM GESTAO LTDA

CPF/CNPJ: 43.562.025/0001-91

Endereço: Rua Ponte Pensil, CENTRo SUL,89275000, SchroedeÍ - Sc

E-ma il: daianewolfconsultoria@gmail.com

Banco: 085 - Cooperativa Agencia 0101-

Telefone: 47984546914

conta:1381801-5

Prezados senhores,
Comunicâmos que o fornecedor acimâ Íoi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abâixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especiflcaçôes e condiçôes constantes no Processo Licitatório

Orgrnograma:

CondiÇáo do PagamEnto:

Prazo de EntÍegã:

Local de Entrega:

Despesa:

Desdobramento:

Recurso:

Objeto:

O2OO2OOOOT . CONSELHO TUTELAR

28 Dias

CONFORME SOLICITAOO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARAGUA DO SUL

16 - 02.002.08.422.0850.2808.3.3.90.00.00 - Manutençáo das açÕes do consêlho

3.3.90.39.48.00.00.00
2.5OO.OOOO.fO8O - 5F-Recursos Próprios - PMJS - Receita de lmpostos e Transf,lmpostos

REFERENTE CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA PROMOÇÁO DO PROCÊSSO DE ELEIÇÃO
DE CONSELHEIROS TUTELARES NO MUNICIPIO DE JARAGUÁ DO SUL.

REFERENTE CONTRATAÇÁO DE EMPRESA PARA PROMOÇÃO DO PROCESSO DE ELEIÇÃO

DE CONSELHEIROS TUTELARES NO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL, ABRANGENDO A

ÉI.NAôNECIO. APLICAÇÁO, CORREÇÃO OÊ PROVA (ELIMINATÔRIA), DIVULGAÇÃO DE

RESULTAóOS. EMISSÃO DE PARECER SOBRE POSSIVEIS RECURSOS IMPETRADOS PELOS

CANDIDATOS. PARA AIENOER O OISPOSTO NA RESOLUÇÃO N" 231 OE 28 DE DEZEMBRO

Observa Ç à o:

DE 2022 DO CONANDA

Item Qua ntrdade Especificaçáo do material Marca Preço Un Preço Total

1 000 sv 18581 - CONTRATAÇÁO. ELABORAÇÃO E 6 200 0000 6 200.00
EXECUÇÃO DE CONCURSO PUBLICO MUNICIPAL

ô 200,00

Edson lvo Tiedt

DiretoÍ de Compras e Licitaçoes

JARAGUA DO SUL /SC

01 de lunho de 2023

I u"d
1

Total Geral



AUTORIZAçÃO DE FORNECIMENTO

Ns.:426812023

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICíPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1 1 1 '1, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC
CEP: 89259-565 CNPJ: 83.102.459/0001-23 Telefone: (47) 2106-8000
E-mail: Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br

Processo Administrativo

Data do Processo:

Contrato:

Data da Contratação:

Data da Solicilaçáo:

Sequencial do Contrato:

ffiw

4984

N/

232

N/

SolicitaÇáo Compra
de Homologação

Sem term

28t07 t202

28107 t202

Pà ina: 1/'1

Fornecedor: DAIANE WOLF CONSULTORIA EM GESTAO LTDA Telefone: 47984546914

CPF/GNPJ: 43.562.025/0001-91

Endereço: Rua Ponle Pensil, CENTRO SUL, 89275000, Schroeder - SC

E-mail: daianewolfconsultoria@gmail.com

Banco: 085 - Cooperativa Agencia 0101- Conta: 138L801-5

Prezados senhores,
Comunicamos que o Íornecedor acima Íoi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especiícaçoes e condiçôes constantes no Processo Licitatório

Organograma:

Condição de Pagamenlo:

Prazo dê Entrega:

Local dê Entrega:

Despesa:

Oesdobramenlo:

Recurso:

Obieto:

Observação:

1700r00001 - FUNOO MUN.OTRETTOS CRrANÇA E ADOLESCENTE

28 Dias

CONFORME SOLICITADO

CONSELHO MUN. DOS DIREITOS CRIANÇA É ADOLECENTE

361 - 17.001.08.128.0900.2901.3.3.90.00.00 - Capacitação dã Rede de Garantia de

3.3.90.39.48.00.00.00
2.759.7003.0405 - SF-FlA-Parte lR devido por PF e PJ

REFERENTE CONTRATAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO DIRECIONADA AOS
CONSELHEIROS TUTELARES DE JARAGUÁ DO SUL E DEMAIS CANDIDATOS QUE FORAM
CLASSIFICADOS NA PROVA ELIMINATÓRIA DE CONHECIMENTOS ESPECIFICOS.
REFERENTE CONTRATAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO DIRECIONADA AOS
CONSELHEIROS TUTELARES DE JARAGUÀ DO SUL E DEÀ,4AIS CANDIDATOS QUE FORAM
CLASSIFICADOS NA PROVA ELIMINATÓRIA DE CONHECII,4ENTOS ESPECiFICOS, VISANDO
OFERECER CONHECI[,,1ENTOS ESSENCIAIS ACERCA DO DESEMPENHO DE SUAS
ATRIBUIÇÔES LEGAIS, ASSIIV COMO, ESTUDOS DE CASOS PRÁTICOS, TENDO COMO
OBJETIVO GERAL OFERECER AOS CANDIDAÍOS AO CARGO DE CONSELHEIRO TUTELAR,
CONHECIMENTOS ÍEÓRICOS E PRÁTICOS ESSENCIAIS AO DESEMPENHO DE SUAS
ATRIBUIÇÔES LEGAIS.

Item EspeciÍicaçâo do materiâl PÍeço Un. Preço Total

1,OOO SV 12381 . CONTRATAÇÀO CURSO DE CAPACITAÇÀO 5.000.0000 5.000,00

5.000,00

gvb
Dô.uÊntó â!rinádô di3rálmenr.

Drtà: r./07/202r 1t:0r:§e-o300
V.r iÍia(..m http.:1lválidàÍ.úi.gov.br

Edson lvo Tiedt
Diretor de Compras e Licitaçóes

JARAGUÁ OO SUL /SC
28 de Julho de 2023

Quantidade lUnid. Marca

1

Total Geral:


